
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTIELO

CONTRATO DE PR-ESTAÇAO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIACHUELO,
E DO OUTRO LADO A EMPRESA
JINEILSON DOS SANTOS ORIUNDO DA
INEXIGIBI LI DADE OO8/2023.

CONTRATO N" 02ó/2023

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE. doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ n" 13.128.897/0001-85. com sede na Praça Getúlio Vargas, n". 72.

Centro, Riachuelo/SE. neste ato representada por sua titular. a Prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAÚJO, Portador do RG n" l.XXX.74l SSP/SE. inscrito no CPF n' EE6.XXX.XXX-91.
com Endereço Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Centro, Riachuelo/SE. CEP 49130000 e

a empresa JINEILSON DOS SANTOS, empresa sediada na Rua "8", n 38. Conjunto Senhor dos

Passos. lndiaroba./SE, inscrita no CNPJ sob o n'33.597.160/0001-19, aqui representada pelo seu

administrador o Sr. JINEILSON DOS SANTOS, portador de CPF sob o n' 944.XXX.XXX-20.
reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO(ATI,55.iNCiSO I.dâ LEi E.666i93)

l.l Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e âssessoramenlo âo

controle intemo do município de Riachuelo/SE, tendo como finalidade o cumprimento das legislaçÔes

vigentes assim como o art. 74 da constituição federal de 1988 e a lei complementar l0 l/2000.

CLAUSULA Sf,GUNDA - DO REGIMf, DE EXECUCÃO(art.55.inciso II. da Lei n'8.666/93

2.1 Os serviços, objeto deste termo. serão executados de forma indireta. sob o regime de empreitada

por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRÂ- DO PRECO.DAS CONDICOES Df, PAGAMENTO (art.55.inciso

III. da Lei n'8.666/93)

3.1 O pagamento pela prestação dos serviços acima descritos será o equivalente de

R$44.000,00(quarenta e quatro mil reais), divididos em ll (onze) parcelas de R$4.000,00(quatro

mil reais) a serem pagas mensalmente para o acompanhamento e realização das tarefas acima listadas

e conforme propostâ anexa.

3.2 O pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de transferência em

conta àorrente do CONTRATADO, em até trinta dias, contados da apresentação da seguirlte

documentaçãol
a)Nota Fiscal:
bjComprovação de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipa[. além das Certidões

de Regularidade de quitâção junto ao INSS.FGTS e a CNDT. atualizadas'

3,3 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto contratual. inclusive com a contratâção por parte do CONTRATADO de serviços de terceirosK
I
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além das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para reâlizaÇão dos serviços.
inclusive garantia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRATADO.

3.5 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federal, na
forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n"8.666/93.

3.6 Os preços contratados. em moeda corrente brasileira. serão ineajustáveis
CONTRATADO.

no período

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de
liquidação de qualquer débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.

CLAUSULA OUARTA _ DA VIGENCIA (art.55. inciso IV. da Lci n'8.666/93)
4.1 A Vigência contratual será de ll(onze) meses contados a partir da data da assinatura do presente
termo e poderá ser, excepcionalmente. prorrogado na oconência de algumas das seguintes hipóteses.
de acordo com o art.5 7, § I 

o da Lei n'8.666/93:
a)Alteração do projeto ou especificações. pela Administração;
b)Superven iência de fato excepcional ou imprevisível, eslranho à vontade das partes" que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;
c)lmpedimento de execução do Contrâto por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administraçào
em documento contemporâneo à sua ocorrência:
d)Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis:
4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia

do vencimento. só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente
no Município, e considerar-se-á os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

LAUSU LA UINTA- A DOTA Ão oR ARIA â r1.55 tnc Lei n.t1.666/93

5.1.A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do
Orçamento para o corrente exercício financeiro de 2023:

2 IO2-CONTROLADORIA.GERAL DO MUNICIPIO.CGM
2OO2.MANUTf,NÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLADORIA GERAL
339035-SERVTÇOS Df CONSULTORIA
IsOO.Rf, CURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA SIXTA DOS DIREITOS E
PAR S(art.55.in lso VII e XIII. da Lei n"8.66/93)
6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo, obriga-se a

Dacontrâlante:

RfSPONSABILIDADES DAS
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a - Fornecel iodos os rnL'ios e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempeúe na
t'omra estipularla os serliços. inclusrve as despesas com refeição e estadia dos tecnicos;

h - Eletuar rr pâganr(-nlo na forma conrencionada na cláusula quartâ do presente instrumento, dentro
do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas:

c - Designar unl rcpresêntante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar um rcgistro oróprio. todas as ocorrências verificadas;

d - \orificar a CONTR.{TA-DA irrlediatarnente sobre as tàltas e defeilos observados na execução do

contÍatol

e - Promover o rêspectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhintento de todos os tributos devidos em decorrência da prestaçáo de serviços

objeto do presente contralo:

Parágrafo Único - t) regime Jurídico deste contrato confere ao CoNTRÂTANTE as prerrogtivas

constantes e relaCionadas no art.58. seuS lncisos e paftigrafoS, e- no que couberem, nos casos

específicos no Inciso II do an. ?4. todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Dâ c0ntr'âtâda:
a - Executar tlei,r-,ente

CONTRATANTE,
o objeto contrahdo conÍbrme as especificações determinadas pela

b - Reparar e corrigir. às suas eKpetNas. o obieto deste Contrato que se verificarem vícios. defeitos ou

ausências ocon'idas durante a erecução contratual;

c - Atender às detenninações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem

assim as Aurot ,,jadcs Si:pericres;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTR{TANTE acerca dos procedimentos adotados:

e - Responder pelos eventuais danos causados diÍetamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa oJ dolo na execução rJo presente contralo, inclusive os deconentes de quaisquer perdas de

prazos dos processos .lud iciais sob sua responsabilidadel

l'- Zelar pela qualidade e pertêição dos sen'iços executadosl

g - Vanter durante a execuçào io Ccntrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nesla contrataÇão e na Lei 8.66ó I 931

h)Atender consultas tbrmuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do

presenle termo:
j-lrender consultâi. tbrmuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do

presenie terrno:
j-Co,rpur..", na sede do CONTRATANTE. pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atendei as necessidacles do serviço que não possam, por alguma razão, serem satisfeita§ de outra

Íbrma-

§ l" - sào conler.idos ao coNTRATADO os direitos existeffes e relacionados nos arts. 59. 79 § 2', e

no aÍ. 109. todos da Lei 8.666/93

2<-s!.üraE.!]s.
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§ 2o - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATAD(|. as resultanies dLrs afts.66 a ?l da Lei
8.666/93.

CLAUSULA SEI' IMA.. DÁ MULT art.55. inciso VII. da Lei n"8.666i9J
7.1.A inexecução. total ou parcial. deste Contrato. alán dirs penalidades conslartes da cláusula
anterior, ensejerá a sua rescisâo por ato unilateral e escrito do CON'IRAI'ANTE. nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei no8.666/93- na forma L[., afi.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisào ocorer. com base nos incisos Xli a XVII cio art.78 da Lei sucracitada. sem que
tenha havido culpa do C0NTRATADO. será esta iessarcida cios pre,luizos. regularnente
comprovados. que houver sofrido, conforme preceitua o § 2. do âr1.7g do mesnro diirioma legal .

USUI-A OIT,\V . DA RESCISÃO inciso !'ttrl da Lei n'8.666/9-rI

8.l.Pode o CONTRATANTTI rescindir unilateralnrente o pÍesente tennc. se ocorrei alguma das
hipóteses previstas no Arr. 79. l. da Lei no 8.666i93. sem que caiba cualquer riro oe indenizãção para
o CONTRA]-ADO.

USULA N _ DA \/IN Âo : ,-(' I lt .ú'ârt

l0.l.o presente contrato está sendo lavrado nos terncs da Lei r,, g.666t93. c1,rn as alteraçr)es
exi§tentes até a presente data, em harmonia com a Legislacão Civil Brasileira que discipliaa a matària-
ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

9.1.O presente
bem como ao
Riachuelo/SE.
8.666/93- e suas alterações.

CLA ULA DÉCI DA LEGIS cÃo

CLÁUSULA DÉCI\,{Â PRINII' IRA _ DO }'ORO

PETERsoN DANTAS l;: i:l,"d"i'1"-?if
ARAUJO:886059225 ARA JJ0:68605e22ser

9.1 Dador: 20?3.c2.c7
t5_4.:19 03 00

PETERSON DANTAS Á.RAÚJO
Prefeito Municipal de Riach uelo/Se

CONTRATANTE

pacio vincula-se em sua plenitude aos ter,nos da proposia ot'erecida pelo contratado.
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Lic:tação. realizado pelc Municipio de
com base no art.25. inciso Il. em hanron:a com o ar.t. r3. inciso IIl. todos da Lei no

Il.lFica eleito o foro da Cidade de RiachueloiSE, ccm exciusãc de quaiquer outro. por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo rJo preiente contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o Jresente instrumento particuiar de Contrato
em 02 (duas) via-s de igual teor e para um único e só efeita. .iuntamente com as testemunhas abaixo. a
fim de que possa suíir os et'eitos legais.

Riachuelffie Fevereiro de 202J,

,I; \ :, I SANTOS

TESTEMT;NHAS:

RÁ.'TADA


